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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 497/2004

de 6 de Maio

O Decreto-Lei n.o 49/2003, de 25 de Março, criou
o Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil
(SNBPC) e extinguiu o Serviço Nacional de Bombeiros
e o Serviço Nacional de Protecção Civil.

O Regulamento Geral dos Corpos de Bombeiros,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 295/2000, de 17 de
Novembro, com as alterações constantes do Decre-
to-Lei n.o 209/2001, de 28 de Julho, estabelece no
artigo 44.o que «para identificação do pessoal dos
corpos de bombeiros é fornecido a cada um dos seus
elementos um cartão de identidade de modelo apro-
vado por portaria do Ministro da Administração
Interna».

Face às alterações emergentes da criação do Ser-
viço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil,
importa aprovar um novo modelo de cartão de
identidade.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 44.o do Regulamento

Geral dos Corpos de Bombeiros, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 295/2000, de 17 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Administração
Interna, o seguinte:

1.o É aprovado o cartão de identidade para uso dos
elementos dos corpos de bombeiros conforme modelo
anexo à presente portaria.

2.o O cartão de identidade é de cor vermelha
e i m p r e s s o a p r e t o , c o m a s d i m e n s õ e s d e
8,5 cm×5,5 cm.

3.o No verso do cartão de identidade, no canto inferior
esquerdo, constará a indicação de que o modelo foi
aprovado pela presente portaria.

4.o As fotografias a utilizar nos cartões são de tipo
passe e a cores.

5.o Os cartões de identidade são válidos pelo
período correspondente ao exercício de funções que
os mesmos comprovam, devendo ser devolvidos pelos
titulares logo que se verifiquem alterações da sua
situação funcional.

6.o Os cartões de identidade são assinados pelo res-
ponsável do centro distrital de operações de socorro,
pelo comandante do corpo de bombeiros e pelo titular
do cartão.

7.o A entidade emitente dos cartões referidos pro-
cederá ao registo, em livro próprio, dos elementos de
identificação considerados convenientes.

8.o Em caso de extravio, destruição ou deterioração,
será emitida uma segunda via, com indicação desse facto
e com o mesmo número.

9.o É revogada a Portaria n.o 963/2001, de 13 de
Agosto.

O Ministro da Administração Interna, António Jorge
de Figueiredo Lopes, em 8 de Abril de 2004.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 498/2004

de 6 de Maio

Pela Portaria n.o 600/2000, de 14 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Vale do Poço
a zona de caça associativa de Vale do Poço (processo
n.o 2281-DGF), situada no município de Serpa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 136,0875 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 600/2000, de 14 de Agosto, vários pré-
dios rústicos situados nas freguesias de Salvador e Santa
Maria, município de Serpa, com uma área de
136,0875 ha, ficando a mesma com uma área total de
914 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.


